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ATO DE DESIGNAÇÃO DOS INTEGRANTES CEP/FU 

 

Considerando que a Lei nº 14.874, de 28 de maio de 2024, instituiu o Sistema Nacional 

de Ética em Pesquisa com Seres Humanos (SINEP), e que o Decreto nº 12.651, de 7 de 

outubro de 2025, regulamenta a referida Lei e estabelece diretrizes de funcionamento, 

composição e competências do SINEP; 

Considerando que, nos termos do Decreto nº 12.651/2025, o SINEP é composto pela 

Instância Nacional de Ética em Pesquisa (Inaep) e pela Instância de Análise Ética em 

Pesquisa, representada pelos Comitês de Ética em Pesquisa (CEPs); 

Considerando que a Instância Nacional de Ética em Pesquisa (Inaep), órgão colegiado 

vinculado ao Ministério da Saúde, teve sua composição designada pela Portaria de 

Pessoal GM/MS nº 1.283, de 4 de dezembro de 2025, no âmbito do Ministério da Saúde; 

Considerando que o art. 39 do Decreto nº 12.651/2025 determina que, até que sejam 

publicadas normas regulamentadoras sobre ética em pesquisa pela Inaep, permanecem 

válidas as normas do Conselho Nacional de Saúde (CNS) que não contrariem a Lei nº 

14.874/2024 e o referido Decreto; 

Em consonância com a Lei nº 14.874/2024, com o Decreto nº 12.651/2025, com a 

Resolução CNS nº 466/2012, com a Resolução CNS nº 706/2023, com a Resolução CNS 

nº 647/2020 e com a Norma Operacional CNS nº 001/2013, naquilo que permanecer 

aplicável e não contrariar a legislação vigente, designo os integrantes do Comitê de Ética 

em Pesquisa da Faculdade Unimed - CEP/FU. 

Obedecendo às normas e estando em conformidade com o processo de indicação de seus 

membros, designo como membros do Comitê de Ética em Pesquisa da Faculdade Unimed 

– CEP/FU, pelo período de quatro (4) anos, a partir de junho de 2026, os nomes do quadro 

abaixo. 

 

Instituição 

de Origem 

Nome Profissão/ 

Especialidade 

Titulação Ocupação na 

Instituição 

Mantenedora 

Cargo/ Função 

no CEP 

Faculdade 

Unimed 

Adriana 

de Melo 

Ferreira 

Bióloga Doutorado  Professora da 

Graduação 

Coordenadora 

Titular 

Fundação 

Educacion

al Lucas 

Machado 

Antônio 

Carlos de 

Castro 

Toledo 

Júnior 

Médico/ 

Infectologista 

Doutorado  Coordenador 

de Curso de 

Pós-Graduação 

Membro Titular 

Faculdade 

Unimed 

Cecilia 

Maria 

Lima 

Cardoso 

Ferraz 

Enfermeira Doutorado  Professora da 

Graduação 

Membro Suplente 

 

Faculdade 

Unimed 

Eduardo 

Henrique 

Professor Mestrado Professor da 

Graduação 

Membro Titular 
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Puglia 

Pompeu 

Conselho 

Municipal 

de Saúde - 

RPP 

Elisabeth 

Mary 

Rodrigues 

de Barros 

Telefonista Ensino 

Médio 

Sem vínculo Membro Titular 

Faculdade 

Unimed 

José 

Antônio 

G. 

Ferreira 

Bioquímico Doutorado Coordenador 

de Curso de 

Pós-Graduação 

Membro Titular 

Faculdade 

Unimed 

Marilene 

Menegazz

o 

Economista/  

Contadora 

Mestrado Professora da 

Graduação 

Membro Titular 

Faculdade 

Unimed 

Mônica 

Silva 

Monteiro 

de Castro 

Médica/ Clínica 

Médica 

Doutorado  Coordenador 

de Curso de 

Pós-Graduação 

Membro Titular 

Unimed 

Belo 

Horizonte 

Pedro 

Vitor 

Bernardes 

Brandão 

Estatístico Mestrado  Sem vínculo Membro Titular 

Faculdade 

Unimed 

Renato 

Ferreira 

de 

Andrade 

Biólogo Doutorado  Professor da 

Graduação 

Coordenador 

Adjunto 

Faculdade 

Unimed 

Tatiana 

Rodrigues 

Carneiro 

Agronomia Doutora  Coordenadora 

de Graduação 

Membro Titular 

Faculdade 

Unimed 

Sabrina 

Colares 

Nogueira 

Advogada Doutorado  Assessora 

Jurídica 

Membro Titular 

Conselho 

Municipal 

de Saúde - 

RPP 

Salete 

Cordeiro 

dos 

Santos 

Viegas 

Autônoma Ensino 

Médio 

Sem vínculo Membro Titular 

Versão Junho/2026 

 

Parágrafo único – Funções no âmbito do CEP/FU: 

Para fins de organização interna do CEP/FU, integram a estrutura funcional do Comitê: 

Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) (conforme eleição interna e registro em ata), 

membros do colegiado (relatores e demais membros) e Representantes de Participantes 

de Pesquisa – RPP, indicados por entidade de controle social. Os(as) RPPs acima 

designados(as) exercerão suas atribuições pelo período de três (3) anos, a partir de março 

de 2026, em conformidade com a Resolução CNS nº 647/2020, sendo sua participação 

computada na composição do colegiado. 

 

Obedecendo às normas e estando em conformidade com o processo de alteração de 

membros, designo a saída, a partir de junho de 2026, do seguinte nome: 
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Dep./ Inst. Origem Nome Profissão/ 

Especialidade 

Titulação 

Faculdade Unimed Ricardo Campos 

Nunes 

Advogado Bacharel 

Versão Junho/2026 

 

 

Belo Horizonte, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

_______________________________________ 

Helton Freitas 

Diretor-presidente da Fundação Unimed 

Diretor Geral da Faculdade Unimed 
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